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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
AVISO- O Município de Hortolândia torna público que se 
encontra aberto o PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃO E 
SELEÇÃO DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA do 

Processo 5984/2021, Edital 05/2022, Concorrência 01/2022. Objeto: 
Contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de 
agência de propaganda, cujas atividades sejam disciplinadas pela 
Lei Federal nº 4680/65, incluindo, ainda os serviços complementares 
previstos na Lei Federal nº 12232/10, devendo todos esses serviços 
serem prestados ao Município de Hortolândia e em conformidade 
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E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00150/22, Processo 
Administrativo HCFMUSP-PRC-20 21/02785, Oferta de Compra 092301090572022OC00119 para 
constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de EQUIPO SISTEMA 
FECHADO P/ BOMBA INFUSÃO DE SOLUÇÕES FOTOSSEN, EQUIPO P/ BOMBA INF. 
SIST. LINEAR C/ TUBO APROX. 250CM, EQUIPO P/SOL.FOTOS.P/BOMBA INFUSÃO DE 
SISTEMA LINEAR, EQUIPO P/BOMBA INFUSÃO SISTEMA LINEAR, cuja sessão pública 
será realizada no dia 24/03/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados 
nos sites www.bec.sp.gov.br e ���������	
�������������� - opção “e-negociospublicos”, Data 
do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil a contar desta publicação. 
PREGOEIRO DESIGNADO: PATRICIA NUNES DOS SANTOS e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00151/22, Processo 
Administrativo HCFMUSP-PRC-20 21/02513, Oferta de Compra 092301090572022OC00115  para 
constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de  CURATIVO 
DE POLIURETANO TRANSPARENTE 10X12CM, GEL PARA CORREÇÃO DE 
INCONTINÊNCIA URINÁRIA, CONJUNTO  PARA AUTOTRANSFUSÃO NEONATOS/
PEDIÁTRICA, KIT PARA  AUTOTRANSFUSÃO CONTINUA, cuja sessão pública será realizada 
no dia 28/03/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites 
www.bec.sp.gov.br e ���������	
�������������� - opção “e-negociospublicos”, Data do início do 
prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil a contar desta publicação. PREGOEIRO 
DESIGNADO: PATRICIA NUNES DOS SANTOS e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00152/22, Processo 
Administrativo HCFMUSP-PRC-20 21/02907, Oferta de Compra 092301090572022OC00104  para 
constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de GRAMPO P/ 
DISPOSITIVO LINEAR CORTANTE, 55/60MM,TECIDO NORMAL, GRAMPEADOR LINEAR 
DESC.CORTANTE 55MM A 60MM, GRAMPEADOR LINEAR RECARREGÁVEL DESC.TECIDO 
NORMAL 30MM, CARGA P/ GRAMPEADOR LINEAR RECARREGÁVEL 30MM, TECIDO 
NORMAL, CARGA P/GRAMPEADOR LINEAR RECAR, cuja sessão pública será realizada no dia 
30/03/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br 
e ���������	
�������������� - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica: primeiro dia útil a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: MARCOS ROBERTO 
DE LIMA e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00162/22, Processo 
Administrativo HCFMUSP-PRC-20 21/03210, Oferta de Compra 092301090572022OC00063  para 
constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de  INTROD DE CAT 
PERCUTÂNEO C/ VÁLVULA HEMOSTÁTICA 11 CM 7F, ESCOVA DESCART. P/LIMPEZA 
/ ENDOSCOPIO FLEXIVEL, INTRODUTOR DE CATETER PERCUTÂNEO C/ VÁLVULA 
HEMOSTÁTICA  5F, CONJUNTO INTRODUTOR DE 8,5 F PARA CATETER DE SWAN GANZ, 
EQUIPO C/RESERVATORIO GRADUADO, cuja sessão pública será realizada no dia 11/03/2022 
09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e
���������	
�������������� - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica: primeiro dia útil a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: MARCOS ROBERTO 
DE LIMA e suplentes.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

                 AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2022
OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de teste rápido.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/03/2022, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/03/2022, às 
09h.

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido pelo endereço 
eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-
1020.  

Piracicaba, 21 de fevereiro de 2022.
Maíra Martins de Oliveira Pessini

Chefe da Divisão de Compras

1ª VARA - FORO DE BOITUVA
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: SANTA CRUZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA (CNPJ/MF Nº 14.032.865/0001-44).
 A MM. Juíza de Direito Dra. Liliana Regina de Araujo Heidorn Abdala, da 1ª Vara – Foro de Boituva, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Rescisão Contratual C.C Pedido de Tutela Antecipada, Devolução de Quantias Pagas e Outros Pleitos em fase de Cumprimento de Sentença,
ajuizada por ELDER FRANCO DE SOUZA CREMONEZZ (CPF/MF Nº 376.984.538-20) e KARINA CREMONEZZI FRANCO DE SOUZA (CPF/MF Nº 413.087.638-40) em face de SANTA CRUZ EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ/MF Nº 14.032.865/0001-44), nos autos do Processo nº 0001824-78.2019.8.26.0082 tendo como processo principal o de nº 1000286-50.2016.8.26.0082, e foi designada a
venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886
e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Avenida Mario Domingues Pereira, s/n, Lote 4, Quadra N, Terras de Santa Cruz II, Boituva, SP - CEP: 18557-088 - Descrição do Imóvel: Lote de terreno nº 04, da quadra N, do
Loteamento denominado “Terras de Santa Cruz II”, situado na cidade de Boituva, no bairro de Santa Cruz, com a área total de 268,82 m² , com a seguinte descrição: para quem da rua olha, segue confrontando pela frente
com a Avenida Mario Domingues Pereira, lado ímpar, medindo 2,52m, seguindo em curva com desenvolvimento de 13,78m em raio de 9,00m; pela direita com o lote nº 05, medindo 24,67m; pelo fundo com o lote nº 03,
medindo 12,16m; pela esquerda com a Rua Antônio de Pádua Holtz, medindo 15,95m.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 44114.62.74.0108.00.000
Matrícula Imobiliária n° 8.401 Registro de Imóveis de Boituva - SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
R. 04 14/10/2016 Alienação Fiduciária - Santa Cruz Empreendimentos e Participações Ltda
Av. 05 20/11/2020 Indisponibilidade de Bens Proc. nº 0001824-78.2019.8.26.0082 Elder Franco de Souza Cremonezzi e Karina Cremonezzi Franco de Souza
OBS 01: Elder Franco de Souza Cremonezz e Karina Cremonezzi Franco de Souza (Compradores) adquiriram o imóvel em apreço por meio de Escritura Pública de Venda e Compra firmada com o então proprietário, Santa Cruz
Empreendimentos e Participações LTDA (Vendedor) (R. 03. M. 8.401). Conforme R. 04, foi instituída Alienação Fiduciária entre as partes, figurando os Compradores como Devedores fiduciários e o Vendedor Credor Fiduciário.
Por meio de sentença proferida nos autos do Processo n° 1000286-50.2016.8.26.0082 (processo principal – Fls. 657/660) referida Venda e Compra e a adjeta Alienação Fiduciária foram declarados rescindidos (R.03 e R.04),
voltando a figurar como proprietário tabular a empresa Vendedora (Santa Cruz Empreendimentos e Participações LTDA), bem como foi determinada a devolução parcial paga em função dos contratos rescindidos.
OBS 02: Iniciada a execução da sentença referida na OBS 01 (Cumprimento de Sentença n° 1000286-50.2016.8.26.0082), foi deferida a penhora do imóvel ora leiloado (Fls. 172), que está pendente de
averbação na matrícula imobiliária.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 195.814,93 (Jan/2022 – Homologação às fls. 202).
Valor de avaliação atualizado: R$ 195.814,93 (Jan/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 2.223,47 (Jan/2022), sendo R$ 1.992,58 referente aos Débitos inscritos na Dívida Ativa dos anos de 2016 a 2021 e R$ 230,89 referente ao débito de 2022 não inscrito na Dívida Ativa. Os débitos
tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo: R$ 93.303,06 (Jan/2022 - fls. 205).
02 - A 1ª praça terá início em 07 de março de 2022, às 16 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 10 de março de 2022, às 16 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos
3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 10 de março de 2022, às 16 horas e 30 minutos, e se encerrará em 30 de março de 2022, às 16
horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC). Caso
não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25%
do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da
causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n°
1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com. (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos
bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito
a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, caso haja acordo, remissão ou adjudicação após a elaboração do edital, os
honorários serão devidos no percentual de 2% do valor da avaliação. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação, assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação
do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do
encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo
7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo
358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta
hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto
os decorrentes de débitos de condomínio, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão
na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as
garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n°
1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP,
endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 27 de janeiro de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DRA. LILIANA REGINA DE ARAUJO HEIDORN ABDALA - JUÍZA DE DIREITO

Pelo presente instrumento particular: a) True One Participações S.A., com sede na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º 
andar, conjunto 11, São Paulo/SP, CNPJ/ME 29.267.914/0001-03, e com seu Estatuto Social registrado na JUCESP NIRE 
35.300.515.153 (“True One”), representada, por Fernando Cesar Brasileiro, brasileiro, divorciado, administrador de 
empresas, RG 17.025.342-9/SSP-SP, CPF/ME 082.354.358-70, com endereço profi ssional em São Paulo, (“Sócio” ou “True 
One”); e b) Cadência Participações Ltda., com sede na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, conjunto 11, São Pau-
lo/SP, CNPJ/ME 29.215.105/0001-40, e com seu Contrato Social registrado na JUCESP NIRE 35.235.139.156 (“Cadência” 
e, quando em conjunto com a True One, denominadas “Sócias” ou “Sócios”), representada, por Fernando Cesar Bra-
sileiro, acima qualifi cado; Únicos sócios da Bola do Jogo Serviços e Participações Ltda., registrada na JUCESP 
NIRE nº 35223888086, com última alteração contratual registrada na JUCESP nº 263.183/21-6, em 14/06/2021, CNPJ/ME 
11.545.438/0001-71, com sede, na Avenida Santo Amaro, 48, Conjunto 11, em São Paulo/SP, (“Sociedade”), resolvem na 
melhor forma de direito, com fundamento no artigo 1.114 do Código Civil, alterar a natureza jurídica desta Sociedade, 
conforme as cláusulas e condições seguintes: Cláusula 1ª: A transformação do tipo societário da Sociedade, atualmen-
te uma sociedade empresária limitada, para uma sociedade anônima de capital fechado (“Companhia”), regida pela Lei 
nº 6.404/76 (“Lei das S/As”) e suas alterações posteriores, bem como converter cada quota, representativa do capital so-
cial da Sociedade, em, respectivamente, 01 ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 
1,00 cada, permanecendo inalterados: (i) o valor do capital social, atualmente de R$ 10.000,00; (ii) e a participação 
atualmente detida pelos Sócios no capital social. Desta forma, as ações, representativas da totalidade do capital social 
serão distribuídas da seguinte forma: (a) 9.900 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, de emissão da Socieda-
de e subscritas e integralizadas pela True One; e (b) 100 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, de emissão da 
Sociedade e subscritas e integralizadas pela Cadência. Cláusula 2ª: A alteração da denominação da Sociedade de “Bola 
do Jogo Serviços e Participações Ltda.” para “True Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros 
III”. Cláusula 3ª: A alteração do objeto social da Sociedade, que passa a ter a seguinte redação: (a) a aquisição e secu-
ritização de créditos exclusivamente oriundos de operações praticadas por bancos múltiplos, bancos comerciais, bancos 
de investimentos, sociedades de créditos imobiliários, sociedades de arrendamento mercantil, sociedades de créditos, fi -
nanciamento e investimento, associações de poupança e empréstimo, caixas econômicas e companhias hipotecárias; (b) 
a emissão e colocação privada, junto ao mercado fi nanceiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliá-
rio compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; (c) a realização de negócios e a pres-
tação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e (d) a realização de operações de 
hedge em mercados derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Cláusula 4ª: A administração 
da Companhia será composta por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. § 1º: Ficam eleitos e nomeados 
para o Conselho de Administração, todos com mandato unifi cado de 03 anos, permitida a reeleição, conforme termos de 
posse e declaração de desimpedimento, devidamente assinados, a saber: (i) Fernando Cesar Brasileiro, acima quali-
fi cado, como Presidente do Conselho de Administração; (ii) Arley Custódio Fonseca, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, RG 27.946.485-X/SSP-SP, CPF/ME 307.140.588-07, como Vice-Presidente do Conselho de Administração; e 
(iii) Mauricio Katsumi Fukuda, brasileiro, separado judicialmente, contador, RG 12.506.209-SSP/SP, CRC-SP 124.804, 
CPF/ME 029.194.528-78, como Conselheiro do Conselho de Administração, todos com endereço em São Paulo/SP. Os 
membros do Conselho de Administração ora eleitos não farão jus a qualquer tipo de remuneração em relação ao cargo 
respectivo. § 2º: Ficam eleitos e nomeados para a Diretoria, com mandato unifi cado de 03 anos, permitida a reeleição, 
conforme termos de posse e declaração de desimpedimento, devidamente assinados, a saber: (i) Arley Custódio Fon-
seca, acima qualifi cado, para ocupar os cargos de Diretor Presidente e de Diretor de Relações com Investidores; (ii) Ro-
drigo Vinicius dos Santos, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 35.018.142-1/SSP-SP, CPF/ME 
320.119.888-96, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específi ca; e (iii) Andressa Braz de Souza Spinelli, 
brasileira, casada, contadora, RG 44.346.493-5 SSP/SP, CPF/ME 355.247.558-38, para ocupar o cargo de Diretora de Com-
pliance, todos com endereço comercial em São Paulo/SP. § 1º: A fi xação da remuneração global anual da Diretoria no va-
lor de até R$ 24.000,00, cujo pagamento e alocação entre os Diretores será decidido em reunião de Diretoria, ����������	
�
��pelo Conselho de Administração. Cláusula 5ª: A fi xação dos periódicos nos quais a Companhia publicará os seus 
atos, nos moldes do disposto no artigo 289, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S/As”), que serão realizados nos jornais Diário 
Ofi cial do Estado de São Paulo e Gazeta do Estado de São Paulo. Cláusula 6ª: O Estatuto Social que, assinado e rubrica-
do pelos presentes, faz parte integrante deste instrumento como Anexo III (“Anexo III”). Cláusula 7ª: Além dos itens des-
critos acima, fi ca aprovada: (a) a submissão à Comissão de Valores Mobiliários (CVM) de pedido de registro da Socieda-
de como Emissora de Valores Mobiliários - Categoria B, com fulcro no artigo 2º, inciso II da Instrução CVM nº 480; e (b) 
a Política de Divulgação de Atos e Fatos Relevantes da Sociedade, conforme determina o item XIV, secção 2, do artigo 1º, 
do Anexo 3, da Instrução CVM nº 480, constante no Anexo IV ao presente instrumento (“Anexo IV”). São Paulo, 
30.12.2021. True One Participações S.A., Cadência Participações Ltda. JUCESP 86.658/22-0, NIRE 3530058636-
1 em 11.02.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo III - Estatuto Social - Denominação, Sede Social, Prazo de Duração e Objeto Social: Artigo 1º: A 
True Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros III é uma sociedade por ações, com prazo de duração 
indeterminado, regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a (“Lei 
nº 6.404/76”) e a Resolução nº 2.686 do Conselho Monetário Nacional, de 26.01.2000, e suas respectivas alterações 
(“Companhia”). Artigo 2º: A Companhia tem sua sede social na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Santo Amaro, nº 
48, 1º andar, conjunto 11, Vila Nova Conceição, CEP 04506-000, podendo, por deliberação do Conselho de Administra-
ção, abrir, manter e/ou encerrar fi liais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no ex-
terior. Artigo 3º: A Companhia tem por objeto social: (a) a aquisição e securitização de créditos exclusivamente oriun-
dos de operações praticadas por bancos múltiplos, bancos comerciais, bancos de investimentos, sociedades de créditos 
imobiliários, sociedades de arrendamento mercantil, sociedades de créditos, fi nanciamento e investimento, associações 
de poupança e empréstimo, caixas econômicas e companhias hipotecárias; (b) a emissão e colocação privada, junto ao 
mercado fi nanceiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, res-
peitados os trâmites da legislação aplicável; (c) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às ope-
rações de securitização de créditos supracitadas; e (d) a realização de operações de hedge em mercados derivativos vi-
sando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. § 1º: Será permitida, mas não obrigatória, a securitização de Di-
reitos Creditórios de natureza fi nanceira que (i) estejam vencidos e pendentes de pagamento quando de sua cessão; (ii) 
resultem de ações judiciais em curso, constituam seu objeto de litígio, ou tenham sido judicialmente penhorados ou da-
dos em garantia; e (iii) sejam originados ou cedidos por empresas controladas pelo poder público. § 2º: No âmbito das 
securitizações e emissões de valores mobiliários realizadas pela Companhia, será permitida a recompra dos créditos fi -
nanceiros por seus cedentes originais, desde que feita à vista. No mesmo sentido, será permitida a substituição de cré-
ditos fi nanceiros. § 3º - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (a) gestão e administra-
ção dos créditos fi nanceiros supracitados; (b) a aquisição e a alienação de títulos representativos de créditos fi nancei-
ros; (c) a emissão, colocação, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão no Mercado 
Financeiro e de Capitais; (d) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização; (e) a rea-
lização de operações nos mercados de derivativos visando à cobertura de riscos; e (f) a prestação de garantias para os 
títulos e valores mobiliários por ela emitidos. Capital Social e Ações: Artigo 4º: O capital social da Companhia, to-
talmente subscrito e parcialmente integralizado, é de R$ 10.000,00, representado por 10.000 ações ordinárias, nomina-
tivas e sem valor nominal. § Único: A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no 
livro de “Registro de Ações Nominativas”. Artigo 5º: Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de 01 voto nas 
Assembleias Gerais de Acionistas, cujas deliberações serão tomadas na forma da legislação aplicável, respeitado o dis-
posto no artigo 9º deste Estatuto Social. Assembleia Geral de Acionistas: Artigo 6º: As Assembleias Gerais de 
Acionistas realizar-se-ão ordinariamente uma vez por ano, nos 04 primeiros meses subsequentes ao encerramento de 
cada exercício social da Companhia, a fi m de serem discutidos os assuntos previstos em lei. Artigo 7º: As Assembleias 
Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que necessário, quando os interesses sociais assim o exigirem, ou quan-
do as disposições do Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem deliberações dos acionistas. Artigo 8º: As As-
sembleias Gerais de Acionistas, Ordinárias ou Extraordinárias, serão convocadas, conforme previsto no artigo 123 da Lei 
nº 6.404/76, pelo Presidente do Conselho de Administração ou, no seu impedimento, por outro membro do Conselho. As 
Assembleias Gerais de Acionistas serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração que, por sua vez, de-
verá indicar, dentre os presentes, o Secretário, que poderá ou não ser acionista da Companhia. § 1º: Todas as convoca-
ções deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. § 2º: Na au-
sência do Presidente do Conselho de Administração, a Assembleia será instalada por qualquer um dos administradores 
da Companhia, que a presidirá. § 3º: A Assembleia Geral será considerada instalada, em primeira convocação, com a 
presença de acionistas que representem, no mínimo, ¼ do capital social com direito a voto e, em segunda convocação, 
a assembleia será instalada com qualquer quórum, salvo se houver maior quórum exigido por lei. § 4º: Independente-
mente de qualquer formalidade prevista neste Estatuto e na Lei 6.404/1976, será considerada regularmente instalada 
qualquer Assembleia Geral de Acionistas a que comparecer a totalidade dos acionistas. Artigo 9º: Sem prejuízo das ma-
térias previstas em lei, a Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia 
e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências específi cas dos 
demais órgãos de administração da Companhia. § 1º: As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pelo voto 
afi rmativo da maioria dos acionistas presentes com direito a voto, não computados os votos em branco, exceto nos ca-
sos em que a lei, este Estatuto Social e/ou, caso existam, os acordos de acionistas registrados nos livros da Companhia 
prevejam quórum maior de aprovação. § 2º: As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em As-
sembleia Geral quando tiverem o voto favorável de Acionistas que representem, no mínimo, 50% das ações ordinárias 
emitidas pela Companhia: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva a alteração do ob-
jeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas atividades econômicas; (ii) operações de fusão, 
incorporação ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de liquidação; (iii) cria-
ção de ações preferenciais ou aumento de classe de ações preferenciais sem guardar proporções com as demais; (iv) al-
teração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações preferen-
ciais, ou criação de nova classe mais favorecida; (v) redução do dividendo obrigatório; (vi) dissolução da Companhia; e 
(vii) criação de partes benefi ciárias. § 3º: Até o pagamento integral dos valores representados pelos títulos e valores mo-
biliários emitidos pela Companhia, fi ca vedada a prática dos seguintes atos, observados os termos previstos na docu-
mentação dos títulos e valores mobiliários a serem emitidos e na Resolução nº 2.686/00 do CMN, ou em norma que 
eventualmente venha a substituí-la, (a) transferência do controle da Companhia; (b) redução do capital social, incorpo-
ração, fusão, cisão ou dissolução da Companhia; e (c) cessão dos créditos fi nanceiros objeto de suas operações de secu-
ritização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, ou a qualquer pessoa 
a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na documentação relativa à emissão dos títulos e valores mobi-
liários pela Companhia. § 4º: O disposto no § Terceiro acima não se aplicará caso haja prévia autorização dos detento-
res de 50% ou mais do valor nominal de referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal cômputo aqueles even-
tualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, sociedade(s) coligada(s) ou submetida(s) a controle comum, 
em assembleia geral especifi camente convocada e realizada segundo as normas legais e regulamentares aplicáveis. § 
5º: Independentemente do disposto no § Quarto acima, a cessão de créditos fi nanceiros de que trata o § Terceiro, item 
(c) acima, poderá ocorrer se realizada por valor igual ou superior ao valor nominal de tais créditos, deduzidos os juros 
ainda não incorridos e os encargos fi nanceiros incorporados em seu valor nominal sob a forma de desconto, calculados 
proporcionalmente ao número de dias a decorrer até a data de vencimento de referidos créditos fi nanceiros. § 6º: Ten-
do em vista o disposto nos parágrafos Terceiro, Quarto e Quinto, os acionistas declaram estar cientes e de acordo com 
as vedações previstas nesses parágrafos, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o ali disposto será con-
siderada nula de pleno direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. Artigo 10: Para comparecer às Assem-
bleias Gerais, além do documento de identidade, os acionistas deverão apresentar, preferencialmente com 1 hora de an-
tecedência, na sede da Companhia, junto à Presidência, conforme o caso: (i) documento hábil de sua identidade, caso 
sejam pessoa física; (ii) o instrumento de mandato com reconhecimento da fi rma do outorgante; e/ou (iii) os acionistas 
que sejam pessoas jurídicas deverão adicionalmente ser representados na forma estabelecida no seu Estatuto ou Con-
trato Social, facultando-se a representação por intermédio de procuradores, mediante outorga de mandato específi co 
para tal fi m, desde que o instrumento seja depositado na sede da Companhia, junto à Presidência. § 1º: Antes de insta-
lar-se a Assembleia Geral, os acionistas devidamente identifi cados deverão assinar o “Livro de Presença de Acionistas”, 
informando seu nome, residência e a quantidade de ações de que forem titulares. § 2º: A lista dos acionistas presentes 
será encerrada pelo Presidente da Mesa simultaneamente à instalação da Assembleia Geral. Administração da Com-
panhia: Artigo 11: A Administração da Companhia será exercida pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, ór-

BOLA DO JOGO SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. - NIRE 35223888086 - CNPJ/ME nº 11.545.438/0001-71
Extrato do Instrumento Particular de Alteração Contratual e Transformação de Sociedade Limitada para Sociedade Anônima da Bola do Jogo Serviços e Participações Ltda.

gãos que terão as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os Diretores dispensados de ofe-
recer garantia para o exercício de suas funções. § 1º: Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão 
investidos em seus respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de posse lavrados no livro mantido pela Com-
panhia para esse fi m e permanecerão em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. § 2º: A Assembleia Ge-
ral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração dos administradores da Companhia. A remuneração pode ser fi xada 
de forma individual para cada administrador ou de forma global, sendo neste caso distribuída conforme deliberação do 
Conselho de Administração. Conselho de Administração: Artigo 12: O Conselho de Administração será composto 
por, no mínimo 03 e, no máximo, 05 membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, e por ela 
destituíveis a qualquer tempo, para um mandato de 03 anos, sendo permitida a reeleição. § 1º: A Assembleia Geral no-
meará, dentre os Conselheiros eleitos, o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração. § 2º: O Presiden-
te do Conselho de Administração será substituído, em suas ausências ou impedimentos, pelo Vice-Presidente. § 3º: A As-
sembleia Geral poderá eleger suplentes para os membros do Conselho de Administração. § 4º: Em casos de vacância de 
qualquer cargo de Conselheiro, caberá ao Conselho de Administração escolher o substituto, que servirá até a próxima 
Assembleia Geral. Artigo 13: O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada ano, nos 04 
primeiros meses subsequentes ao encerramento de cada exercício social, e extraordinariamente, sempre que necessário 
e quando convocado por qualquer um dos membros do Conselho de Administração, com a presença de, no mínimo, a 
maioria de seus membros em exercício. § 1º: As convocações serão realizadas mediante notifi cação escrita, por carta, 
correio eletrônico, telegrama ou fac-símile, que deverá conter, além do local, data e horário da respectiva reunião, a or-
dem do dia, bem como toda a documentação necessária para análise das matérias objeto de discussão, se for o caso. § 
2º: As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas com no mínimo 07 dias de antecedência, salvo se em 
caso de urgência, quando a convocação, devidamente justifi cada, será feita com 48 horas de antecedência à reunião. § 
3º: Independentemente das formalidades de convocação previstas nos parágrafos anteriores, será considerada regular 
a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. § 4º: Os membros do Conselho de Ad-
ministração poderão participar das reuniões por intermédio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer 
outro meio de comunicação eletrônico, sendo considerados presentes à reunião e devendo confi rmar seu voto através 
de declaração por escrito encaminhada ao Presidente do Conselho de Administração por carta, fac-símile ou correio ele-
trônico logo após o término da reunião. Uma vez recebida a declaração, o Presidente do Conselho de Administração fi -
cará investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião em nome do conselheiro. § 5º: Se o Presidente do Con-
selho de Administração, dentro de 07 dias do recebimento do pedido de convocação da reunião, não o fi zer, o(s) 
membro(s) do Conselho que tiver(em) feito o pedido poderá(ão) encaminhar o aviso de convocação. Artigo 14: O Con-
selho de Administração se instalará, funcionará e deliberará validamente pelo voto favorável da maioria absoluta de 
seus membros presentes, não computados os votos em branco. § Único: Em caso de empate, fi ca a deliberação preju-
dicada, cabendo à reunião seguinte do Conselho de Administração dirimir o impasse. Persistindo o impasse, caberá ao 
Presidente do Conselho de Administração o voto de qualidade ou, conforme o caso, ao membro do Conselho de Admi-
nistração que o estiver substituindo. Artigo 15: Compete ao Conselho de Administração deliberar acerca das seguintes 
matérias relativamente à Companhia, sem prejuízo de outras defi nidas por lei: (i) fi xar a orientação geral dos negócios 
da Companhia; (ii) eleger e destituir os Diretores da Companhia, e fi xar-lhes as atribuições e remunerações individuais, 
respeitando os limites globais fi xados pela Assembleia Geral; (iii) fi scalizar a gestão dos Diretores, examinando a qual-
quer tempo os livros e documentos da Companhia, bem como solicitar informações sobre contratos celebrados ou em 
via de celebração ou sobre quaisquer outros atos; (iv) convocar a Assembleia Geral Ordinária e, quando julgar conve-
niente, ou nos casos em que a convocação é determinada pela lei ou pelo presente Estatuto Social, a Assembleia Geral 
Extraordinária; (v) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; (vi) escolher e destituir os 
auditores independentes da Companhia; (vii) aprovar a constituição de qualquer subsidiária ou afi liada da Companhia; 
(viii) aprovar qualquer alteração das estruturas jurídicas e/ou tributárias da Companhia; (ix) realizar o rateio da remune-
ração dos Administradores, observada a remuneração global, estabelecida pela Assembleia Geral e fi xar as gratifi cações 
de Conselheiros, Diretores e funcionários, quando entender de concedê-las; (x) aprovar, declarar e pagar dividendos in-
termediários, especialmente semestrais e/ou trimestrais e/ou mensais, a conta de lucros acumulados ou de reserva de lu-
cros existentes, sob qualquer das modalidades facultadas pelo artigo 204 da Lei nº 6.404/76, bem como o pagamento 
ou crédito de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação aplicável. Diretoria: Artigo 16: A Diretoria será 
composta por, no mínimo 02 e, no máximo, 05 membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pelo Conselho de 
Administração, e por este destituíveis a qualquer tempo, para um mandato de 03 anos, permitida a reeleição, sendo um 
deles designado Diretor Presidente, um designado Diretor de Relação com Investidores, um designado Diretor de Com-
pliance e os demais Diretores sem designação específi ca. Os cargos de Diretor Presidente e de Diretor de Relações com 
Investidores poderão ser cumulados por um único diretor. § 1º: Ocorrendo vacância do cargo de Diretor, ou impedimen-
to do titular, caberá ao Conselho de Administração eleger novo Diretor ou designar o substituto, que permanecerá no 
cargo pelo prazo de gestão remanescente do Diretor substituído. § 2º: Um diretor poderá acumular mais de uma função 
quando da eleição da Diretoria pelo Conselho de Administração da Companhia. Artigo 17: Compete à Diretoria a re-
presentação da Companhia, ativa e passivamente, bem como a prática de todos os atos necessários ou convenientes à 
administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei, no presente Estatuto Social ou instituídos 
pelo Conselho de Administração, bem como: (i) autorizar a Companhia a adquirir suas próprias ações, para cancelamen-
to ou manutenção em tesouraria, bem como as condições para alienação das ações mantidas em tesouraria; (ii) autori-
zar a alienação ou oneração de elemento do ativo permanente da Companhia; (iii) autorizar a constituição de ônus reais 
e a prestação de garantias e obrigações à terceiros, exceto quando realizada no curso normal dos negócios; (iv) autori-
zar a tomada de empréstimos e fi nanciamentos pela Companhia; (v) autorizar a emissão de títulos e valores mobiliários 
relacionados a créditos fi nanceiros adquiridos pela Companhia, deliberando sobre a constituição ou não de patrimônio 
separado; e (vi) deliberar sobre as emissões de títulos e valores mobiliários relacionados a créditos fi nanceiros adquiri-
dos pela Companhia e seus limites globais, deliberando sobre a constituição ou não de patrimônio separado. Artigo 18: 
Compete ao Diretor Presidente e de Relações com Investidores da Companhia, entre outras atribuições: (i) dirigir, coor-
denar e supervisionar as atividades dos demais Diretores; (ii) atribuir aos demais Diretores funções e atribuições não es-
pecifi cadas neste Estatuto Social; (iii) coordenar os trabalhos de preparação das demonstrações fi nanceiras e o relatório 
anual da administração da Companhia, bem como a sua apresentação ao Conselho de Administração e aos Acionistas; 
§ Único: Compete especifi camente ao Diretor Presidente: (i) fornecer ao Conselho de Administração os documentos ne-
cessários para sua tomada de decisão; (ii) formular as estratégias e diretrizes operacionais da Companhia a partir das 
deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração, com a participação dos demais Diretores; (iii) coor-
denar e superintender as atividades da Diretoria, convocando e presidindo as suas reuniões; (iv) substituir o Diretor de 
Relações com Investidores, em suas ausências e impedimentos. Artigo 19: Compete ao Diretor de Relação com Inves-
tidores representar a Companhia perante a CVM e as instituições participantes do mercado fi nanceiro e de capitais, além 
de fazer cumprir as normas regulamentares aplicáveis à Companhia no tocante aos registros mantidos junto à CVM e 
administrar a política de relacionamento com investidores, incluindo: (i) prestar informações aos investidores, à CVM e 
à bolsa de valores ou mercado de balcão organizado em que os valores mobiliários de emissão da Companhia estejam 
admitidos à negociação; e (ii) manter atualizado o registro de companhia aberta da Companhia perante a CVM, bem 
como cumprir com as obrigações estabelecidas em Lei e nas normas regulamentares aplicáveis à Companhia. Artigo 
20: Compete ao Diretor de Compliance da Companhia, entre outras atribuições: (i) fi scalizar e garantir o cumprimento 
de todas as obrigações constantes na Instrução CVM nº 539, de 13.11.2013, incluindo as obrigações: (a) constantes so-
bre o dever de verifi cação da adequação dos produtos, serviços e operações ao perfi l do cliente; e (b) de atender a pa-
drões mínimos de informações aos investidores, determinados pela legislação, regulação e autorregulação aplicáveis, vi-
sando esclarecer, no mínimo, os riscos relacionados ao investimento; (ii) fi scalizar e garantir o cumprimento de todas as 
obrigações constantes da Instrução CVM nº 301, de 16.04.1999, incluindo as normas que dispõem sobre a identifi cação, 
o cadastro, o registro, as operações, a comunicação, os limites e a responsabilidade administrativa referentes aos crimes 
de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, devendo desenvolver e adotar procedimentos formais de “conhe-
ça seu cliente” (Know Your Client - “KYC”) compatíveis com o porte, volume de transações, natureza e complexidade 
das operações da Companhia, com o objetivo de contribuir para o aprimoramento das melhores práticas que dispõem 
sobre a prevenção aos crimes de lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores, buscando o monitoramen-
to contínuo das transações, de modo a identifi car aquelas que são suspeitas e/ou incompatíveis com o patrimônio e/ou 
renda de cada investidor. Artigo 21: Compete aos demais Diretores sem designação específi ca, dar o suporte ao Dire-
tor Presidente, ao Diretor de Relações com Investidores e ao Diretor de Compliance, bem como exercer a administração 
do dia-a-dia da Companhia. Artigo 22: Observadas as disposições contidas no presente Estatuto Social, a representa-
ção da Companhia em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e repartições públicas federais, esta-
duais ou municipais, será obrigatoriamente representada: (i) individualmente pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor de 
Relações com Investidores; (ii) pelo Diretor de Compliance, que deverá assinar em conjunto com outro diretor ou com 01 
procurador; (iii) conjuntamente por quaisquer 02 diretores da Companhia ou por 01 diretor em conjunto com 01 procu-
rador; e (iv) conjuntamente por quaisquer 02 procuradores da Companhia, devidamente constituídos em linha com a le-
gislação e regulamentação aplicáveis, bem como o previsto no Estatuto Social, admitindo-se a representação isolada da 
Companhia por apenas 1 procurador caso o seu mandato tenha sido aprovado pelo Conselho de Administração da Com-
panhia. § 1º: As procurações outorgadas em nome da Companhia serão sempre realizadas pelo Diretor Presidente ou 
pelo Diretor de Relações com Investidores, individualmente, ou por qualquer outro diretor, que deverá assinar em con-
junto com outro diretor ou com 01 procurador, devendo especifi car os poderes conferidos e ter um prazo máximo de va-
lidade de 01 ano, exceto para as procurações outorgadas a advogados para fi ns judiciais e administrativos, as quais po-
derão ter prazo superior ou indeterminado e prever o seu substabelecimento, desde que com reserva de iguais poderes. 
§ 2º: Na ausência de determinação de período de validade nas procurações outorgadas pela Companhia, presumir-se-á 
que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 01 ano. Artigo 23: São expressamente vedados, sendo nulos e inope-
rantes em relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário da Companhia que a envolve-
rem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fi anças, avais, endossos ou 
quaisquer outras garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral de 
acionistas ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. Artigo 24: As reuniões da Diretoria serão convocadas 
por qualquer dos Diretores, sempre que o interesse social assim exigir, sendo as deliberações tomadas por maioria de 
voto dos presentes, tendo o Diretor Presidente o voto qualifi cado em caso de empate. Conselho Fiscal: Artigo 25: A 
Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, que exercerá as atribuições impostas por lei e 
que somente será instalado mediante solicitação de acionistas que representem, no mínimo, 10% das ações com direi-
to a voto ou 5% das ações sem direito a voto. Artigo 26: O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no 
mínimo, 03 e, no máximo, 5 membros, e por igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, sen-
do permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos em lei. § Único: A Assembleia Geral de Acio-
nistas que deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal fi xará a remuneração de seus membros. Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 27: O exercício social da Companhia terá duração 
de 01 ano, com início em 1º de janeiro e termino em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as de-
mais demonstrações fi nanceiras deverão ser preparados. § 1º: A Companhia distribuirá como dividendo mínimo obriga-
tório, em cada exercício social, 25% do lucro líquido do exercício, nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. § 2º: O 
saldo remanescente, depois de atendidas as exigências legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de 
Acionistas, observada a legislação aplicável. § 3º: A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em cum-
primento a requisitos legais ou para atender a interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendos inter-
mediários ou antecipados, que, caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, acima refe-
rido. § 4º: Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus acionistas, por deliberação 
da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados a título de dividendo obrigatório. Pu-
blicações: Artigo 28: A Companhia, em linha com o disposto no artigo 289 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, e 
demais normativos eventualmente aplicáveis, indica que suas publicações obrigatórias são realizadas no Diário Ofi cial 
aplicável para sua sede, bem como no jornal Gazeta do Estado de São Paulo. Dissolução, Liquidação e Extinção: 
Artigo 29: A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou em virtude de de-
liberação da Assembleia Geral, e se extinguirá pelo encerramento da liquidação. § Único: O Conselho de Administração 
nomeará o liquidante, e as formas e diretrizes que deverão ser seguidas pelo mesmo, fi xando, se for o caso, seus hono-
rários. Foro: Artigo 30: Fica eleito o Foro Central da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qual-
quer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como o único competente a conhecer e julgar qualquer questão 
ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da celebração deste Estatuo Social ou da aplicação de seus preceitos.

4ª VARA CÍVEL - FORO DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: MAURICIO ERNESTO CARDOSO MEHLER DE CARVALHO
(CPF/MF Nº 460.349.708-30) menor impúbere, representado por MARIA CECÍLIA CARDOSO DE AZEVEDO MEHLER (CPF/MF Nº 317.752.478-56), MARIA EDUARDA CARDOSO MEHLER DE CARVALHO
(CPF/MF Nº 460.349.758-08), e seu cônjuge, se casada for; ESPÓLIO DE CELINA CARDOSO (CPF/MF Nº 236.661.298-20), e terceiros interessados MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO (CNPJ/
MF Nº 01.468.760/0001-90) e DEFENSORIA DO ESTADO DE SÃO PAULO (CNPJ/MF Nº 08.036.157/0001-89).
A MM. Juíza de Direito Dra. Loredana Henck Cano De Carvalho, da 4ª Vara Cível – Foro de Ribeirão Preto, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Cobrança, ajuizada por CONDOMÍNIO PARQUE RESIDENCIAL JARDIM DAS PEDRAS (CNPJ/MF Nº 52.392.321/0001-
82) em face de MAURICIO ERNESTO CARDOSO MEHLER DE CARVALHO (CPF/MF Nº 460.349.708-30), na pessoa de MARIA CECÍLIA CARDOSO DE AZEVEDO MEHLER (CPF/MF Nº 317.752.478-56),
MARIA EDUARDA CARDOSO MEHLER DE CARVALHO (CPF/MF Nº 460.349.758-08), e ESPÓLIO DE CELINA CARDOSO (CPF/MF Nº 236.661.298-20), nos autos do Processo nº 1026233-32.2015.8.26.0506/
01, tendo com processo principal nº 1026233-32.2015.8.26.0506 e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/
SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua José Urbano nº 170, apartamento nº 65, Bloco A1, Condomínio Parque Residencial Jardim das Pedras, Ribeirão Preto, SP, CEP 14091-190 - Descrição do Imóvel: Apartamento
nº 65, tipo D, Bloco A-1, localizado nº 6º andar ou 7º pavimento, nesta cidade, à Rua José Urbano nº 170,do Parque Residencial Jardim das Pedras, compreendendo uma área útil de 63,862ms2, uma área comum de 11,833
ms2, perfazendo a área total de 75,695 ms2,confrontando pela frente com o corredor de circulação, pelo lado direito com o terreno do condomínio, pelo lado esquerdo com a unidade autônoma 66, pelos fundos com o
terreno do condomínio, pertencendo uma fração ideal de 0, 089634% sobre o terreno e demais coisas de uso comum.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 441-54-95-4
Matrícula Imobiliária n° 42.027 2° Cartório de Registro de Imóveis Ribeirão Preto/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
R. 17 29/12/2009 Usufruto vitalício - Celina Cardoso
Av. 22 24/04/2021 Penhora exequenda Proc. nº 1026233-32.2015.8.26.0506/01 Condomínio Parque Residencial Jardim Das Pedras
OBS 01: Conforme R. 17 da Matrícula, em 29 de dezembro de 2009, os antigos proprietários instituíram o direito ao usufruto vitalício sobre o imóvel em favor de Celina Cardoso (CPF Nº 236.661.298-20). Todavia, conforme
fl. 144 do processo em epígrafe, a usufrutuária faleceu.
OBS 02: Conforme Av. 1 da Matrícula, houve servidão perpétua de passagem a favor da Cia. Paulista de Força e Luz em 27 de maio de 1986.
OBS 03: A unidade possui as seguintes características: três quartos (dois dos quais com guarda-roupas embutidos), cozinha com área de serviço anexa, sala com dois ambientes e banheiro; piso frio apenas na cozinha e
banheiro; demais cômodos com piso de ardósia, conforme constatação do Oficial de Justiça (fls. 186).
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 125.000,00 (Nov/2020 – Homologação às fls. 209).
Valor de avaliação atualizado: R$ 141.982,84 (Fev/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 5.776,34 (Fev/2022), sendo R$ 5.260,62 referente aos Débitos inscritos na Dívida Ativa dos anos de 2012 a 2020 e R$ 515,72 referente ao débito do ano de 2022 não inscrito na Dívida Ativa. Os
débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Condominial: R$ 72.288,00(Fev/2022). Os débitos condominiais ficarão sub-rogados no valor da arrematação.
Débito Exequendo: R$ 89.533,35 (Jun/2021).
02 - A 1ª praça terá início em 01 de abril de 2022, às 14 horas, e se encerrará no dia 04 de abril de 2022, às 14 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início
da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 04 de abril de 2022, às 14 horas, e se encerrará em 25 de abril de 2022, às 14 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar
o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 80% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de
arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor
(parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juiz da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes
condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições.
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n°
1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos
bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito
a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou
depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo
358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta
hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais
ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão
na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as
garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n°
1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP,
endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 07 de fevereiro de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DRA. LOREDANA HENCK CANO DE CARVALHO - JUIZA DE DIREITO
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